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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__

TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., QUE FAZEM EN-
TRE SI O MUNICIPIO DE ARCOS E A EMPRESA ***

O Município de Arcos/MG, com sede no(a) rua Getúlio Vargas, 228, bairro Centro, no municí-
pio de Arcos/MG, cep 35588-000, por intermédio da Prefeitura, com sede na Rua Getúlio Var-
gas,  nº  228,  centro,  em  Arcos/MG,  CEP  35588-000,  com  o  CNPJ  (MF)  sob  o 
18.306.662/0001-50,  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  Wellington  Roque,  CPF: 
xxx.XXX.XXX-XX,  neste  ato  denominado  CONTRATANTE,  e 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita  no  CNPJ(MF) sob o n.º 
xxxxxxxxxx,  estabelecida  à 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  representado  por 
xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a)  do  CPF (MF)n.º xxxxxxxxxxxxxxxxx,  conforme atos constituti-
vos da empresa neste ato denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pro-
cesso nº  xxxxxxxxxx  e em observância às disposições da  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decor-
rente  da concorrência Eletrônico n.002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

1) CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1. O objeto  é  Contratação  de  empresa  especializada  para  a  execução  de 

obras  de  recapeamento asfáltico em vias urbanas do Município, com fornecimento de materi-

ais, mão de obra, equipamentos  e  demais  insumos  necessários  à  perfeita  execução  das  

obras,  conforme projetos,  especificações  técnicas  e  demais  documentos  que  integram  o  

convênio  nº 044687/2025 – SICONV, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

no Termo de Referência, anexo do Edital

2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1. O Termo de Referência;

2. O Edital da Licitação;

3. A Proposta do contratado;

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

3. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2) CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

1. O prazo de vigência da contratação é de 12(  doze) MESES, contados do OR-

DEM DE SERVIÇO, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2. O prazo de execução é : 03 meses

3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado.

5. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

3) CLÁUSULA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

1.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% nas seguintes condi -
ções:

1.  Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade inte-

gral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e co-

ordenação das atividades do subcontratado,  bem como responder perante o contratante 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da sub-

contratação.

2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incum-

be avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto.

3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capa-

cidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo corres-

pondente.

4. .É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os diri-

gentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tra-

balhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau.

4) CLÁUSULA QUARTA - PREÇO

1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxxx

2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, traba-

lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO E PA-

GAMENTO (art. 92, V e VI)

1. O fiscal do contrato é Dayne Ivida Floretino - MASP-988251- e gestor do contrato Ro-

dolfo Geraldo Dalariva Silva, Secretário Municipal da Integração Social MASP nº 9340/8 .

2. Os serviços serão recebidos pelo gestor do contrato, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, acompanhada do relatorio de fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. Acrescentar ao relatorio de fiscalização demais peças 

solicitadas no termo de referencia.

3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser retificado, 

às custas do contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execu-

ção do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

5. O recebimento provisório ou definitivo  do objeto  não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela per-

feita execução do contrato.

Liquidação

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrôni-

cos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no-

tificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no  

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perío-

do, a critério do contratante.

8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratan-

te deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao con-

tratado a ampla defesa. 

10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmen-

te, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situa-

ção.

Prazo de pagamento

11. O pagamento será efetuado no prazo de até  trinta dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa.

Forma de pagamento

12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.

14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apli-

cável.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, se-

rão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente

16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-

plementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui-

ções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresen-

tação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário  

favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5) CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado.

2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

elaboradas com base: SINAPI - 01/2026 - Minas Gerais,SETOP - 10/2025 - Minas Gerais

3. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado,os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA  ,   exclusiva-

mente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o con-

tratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liqui-

dando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao rea-

justamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatori-

amente, o(s) definitivo(s).

8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substitui-

ção, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

10. O reajuste será realizado por apostilamento.

6) CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

1. São obrigações do Contratante:

2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos;

3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fa-

lhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifica-

das no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas;

6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obriga-

ções pelo Contratado;

7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, confor-

me o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do ob-

jeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-

cia;

9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacio-

nadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-

pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

1.  A Administração terá o prazo de 05 DIAS UTEIS, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

12. Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do equilíbrio  econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 DE ÚTEIS.

13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Con-

tratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato.

15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimen-
to.

16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

 "as built" (planta final) elaborado pelo responsável por sua execução;

 comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, 
quando for o caso.;

 laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

 certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da 
obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técni-
cas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instala-
ções, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 
em local por ela designado.

19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causa-
do a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou su-
bordinados.

20. Previamente  à  expedição  da  ordem  de  serviço,  verificar  pendências,  liberar 
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
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21. Demais obrigações no termo de referencia.

7) CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato.

1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade.

3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autorida-

de superior (art. 137, II);

4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamen-

tos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví -

cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará auto-

rizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos;

7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade 

de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de con-

tingência cabíveis. 

8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021;

9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de CRC DO 

MUNICIPIO DE ARCOS/MG, OU SICAF(CADASTRO FEDERAL), o contratado deverá entre-

gar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguri-

dade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicí-

lio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negati -

va de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Con-

venção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contra-

to, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais pre-

vistas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Con-

tratante; 

11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pesso-

as ou bens de terceiros.

14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinen-

te, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial des-

critivo ou instrumento congênere.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ex-

ceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga-

ções assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixa-

do pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único);

21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpri-

mento do contrato;

22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer al-

gum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou mu-

nicipal, as normas de segurança do Contratante;

24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contrata-

do, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade 

de nova autorização do Contratado.

1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tec-

nológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima 

inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes 

à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer nature-

za e aplicação da obra.

25. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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27. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos emprega-

dos que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a ca-

tegoria profissional.

29. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas espe-

cificações do objeto.

30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 

do Contratante.

31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contrata-

do relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função.

32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante.

33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos res-

pectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hi -

drossanitárias, elétricas e de comunicação.

34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 

áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias 

e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto res-

ponsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de fun-

cionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços exe-

cutados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
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37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o esta-

belecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituo-

sos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão 

do Termo de Recebimento Definitivo.

38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações poste-

riores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da 

Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010Em nenhuma hipótese o Contratado poderá 

dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas 

de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em 

áreas não licenciadas.

39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

▪ Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, quelibere 

ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva,  utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Reso-

lução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o 

tipo de fonte.

▪ Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultra-

passar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em 

Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 

acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 

CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

40. Nos  termos  do  artigo  4°,  §  3°,  da  Instrução  Normativa  SLTI/MP  n°  1,  de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual,  agregados reciclados,  sempre 

que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação 

aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspon-

dentes.

41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4%C2%A72
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4%C2%A72
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
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42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessá-

rias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambi-

ental de Operação etc.).

44. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, 

após a assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente 

registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obriga-

ções contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do ter-

mo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do 

contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes 

das áreas que executarão os serviços contratados.

45. Demais obrigações no termo de referencia.

8) CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

1. As partes deverão cumprir a  Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expres-

sa. 

2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justifi-

caram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóte-

ses permitidas em Lei.

4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumpri -

mento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obriga-

ções. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, re-

quisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9) CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

1. Será exigida a prestação de garantia de 5% sobre o valor d  a presente contratação,   
conforme Art. 96 da lei 14133/2021, podendo ser:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, median-
te registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Eco-
nomia;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a ope-
rar no País pelo Banco Central do Brasil.

1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a 

execução e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102).

2. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta 

qualidade também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá:

1) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal.

2) Acompanhar a execução do contrato principal.

3) Ter acesso a auditoria técnica e contábil.

4) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo for-

necimento.

3. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a 

conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal.

4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmen-

te.

5. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 

disposições:

1) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta 

da obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice.

2) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a inte-

gralidade da importância segurada indicada na apólice.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art102
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2. Caso utilizada a modalidade  de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 

durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague 

o prêmio nas datas convencionadas.

3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

4. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída 

após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração 

e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Admi-

nistração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de 

seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de:

1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimple-

mento das demais obrigações nele previstas; 

2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

7. A  modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os 

eventos indicados no item 6, observada a legislação que rege a matéria. 

8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

de titularidade do Município., com correção monetária.

9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central 

do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Códi-

go Civil.

10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando 

da contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
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11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qual-

quer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 

DIAS úteis, contados da data em que for notificada.

12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria.

13. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autoriza-

ção para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompa-

nhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado 

cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

15. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na for-

ma prevista no Edital e neste Contrato.

16. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a 

presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo 

manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referên-

cia.

17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Termo de Referência.

18. Será exigido a garantia adicional conforme § 5º do artigo 59 da lei 14.133/21:

§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do 

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem pre-

juízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.

10) CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA –  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV)

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/ad-

judicatário que:

1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus-

tificado;

4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justi-
ficado;

6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:

 Advertência por escrito;

 Multa;

 Impedimento de licitar e contratar;

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsi-
derar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informa-
do para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

 Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de  Arcos, as sanções administrati-
vas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Admi-
nistração Pública.

2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algu-

ma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021)

3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa-

mente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
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1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021)

2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pa-

gamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco-

lhida administrativamente no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar da data do recebimen-

to da comunicação enviada pela autoridade competente.

4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimen-

to de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021):

1) a natureza e a gravidade da infração cometida;

2) as peculiaridades do caso concreto;

3) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4) os danos que dela provierem para o Contratante;

5) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confor-

me normas e orientações dos órgãos de controle.

6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipifica-

dos como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159).

7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efei-

tos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e só-

cios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
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ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observa-

dos, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídi-

ca prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspen-

sas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Po-

der Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensa-

dos, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mes-

mo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

de 2022. 

11) CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato.

3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado:

1) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções ad-

ministrativas; e

2) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

4. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contra-

tante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
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5. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 

(dois) meses de antecedência desse dia.

6. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 

após 2 (dois) meses da data da comunicação.

7. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado,  por  algum dos motivos previstos no  artigo 137 da Lei  nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

2. A  alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser for-

malizado termo aditivo para alteração subjetiva.

8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

3. Indenizações e multas.

9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilí-

brio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131,   caput,   da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12) CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espe-
cíficos consignados no  orçamento municipal deste exercício, na dotação:

DOTAÇÃO EXERCÍCIO 2026:
Obras e Instalações (1700) 02.08.15.451.9019.1.149.000.4.4.90.51 (2809/2812)
R$ 437.464,00
Obras e Instalações (1708) 02.08.15.451.9019.1.149.000.4.4.90.51 (298/1817)
R$ 8.589,69
VALOR TOTAL: R$446.053,69
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13) CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante,  segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumi-

dor – e normas e princípios gerais dos contratos.

14) CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e se-

guintes da Lei nº 14.133, de 2021.

2. O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021.

15) CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet.

16) CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– FORO (art. 92, §1º)

1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arcos/MG para dirimir os litígios que decorre-

rem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Arcos, 

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________
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Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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